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REQUERIMENTO 

 

Estudo para verificar a possibilidade de criação de alças 
de acesso à Rodovia Celso Charuri – SP91. 

 

Considerando que moradores do bairro Aparecidinha reclamam do fluxo e circulação 

dos veículos no bairro Aparecidinha, para acesso à Rodovia Celso Charuri. 

Considerando que com a pavimentação completa da Av. 3 Março e recém entregue 

para a população, ajudaria nessa rota alternativa. 

Considerando o grande fluxo de veículos que circulam diariamente na área histórica 

do Bairro Aparecidinha, com as ruas estreitas, e grande circulação de veículos, leves e pesados. 

Considerando que a elaboração de um projeto funcional é necessária para a melhor 

forma de implantação de alças de acesso que permitam o ingresso ou egresso de veículos à faixa de 

domínio da Rodovia Dr. Celso Charuri - SP-91, especificamente no Viaduto “Angelina Therezinha 

Annita Verrone Quilici”, localizado no km 4,9 da mencionada rodovia, no cruzamento com a estrada 

vicinal da Aparecidinha - Avenida 3 de Março. 

Considerando que esse estudo seria não só por parte da Secretaria da Mobilidade, 

mas em conjunto com a ARTESP (Agência de Transporte do Estado de São Paulo), visto se tratar de 

Rodovia Dr. Celso Charuri, sob Concessão do Grupo CCR Viaoeste, do Programa de Concessões 

Rodoviárias do Estado de São Paulo.  

                        REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, após ouvir o Plenário, oficiar ao Sr. 

Prefeito Municipal, solicitando-lhe as seguintes informações: 

1) Existe a possibilidade do Poder Público, através da Secretaria competente 
verificar a possibilidade de estudo para criação de alças de acesso à rodovia 
Celso Charuri para diminuir a circulação de veículos no bairro? 

2) Além do estudo da secretaria, iniciar as tratativas com a ARTESP para 
trabalhar em conjunto para sanar esse problema?  

3) Se sim para os questionamentos acima, qual o prazo para início? 
4)  Caso negativo, por qual motivo? 

 

S/S., 04 de junho de 2025.  

CRISTIANO PASSOS 

Vereador 
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